
PROTOCOLO

ENTRE:

BANCOBILBAoVIZCAYAARGENTARIA(PORTUGAL)S'A',comsedenaAv.daL|berdade,222,

1200 Lisboa, NIPC 502 5g3 687 e sob o mesmo número matriculado na Conservatória do Registo

Comercial de Lisboa, com o capital social de € 280.000.000, representado pelas peSSoaS indicadas no

final, adiante designado por .'BANCO"

IAO'"O'O DAS CIÊNCIAS E TECNOLOGIAS DA SAUDE - SCTS' COM SEdE NA RUA Dr' CAMPOS

Monteiro, n.o 170 - s. Mamede Infesta' pessoa colectiva n'" 501080961' com estatúos publicados no BTE

1u série n.o 35 de z2rogr2**',neste acto representado por , Almerindo Femandes Pires do Rego'

Presidente da Direcção Nacional

écelebradoereciprocamenteaceitedeboaféopresentePRoToCoLo,nostermosecondiçõesdas

cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Objecto e Âmbito de APlicação

l.Pelopresenteprotocolo,oBANCoassumeocompromissodefacultaraosColaboradoreseAssociados

doSTCS,cond içõespr iv i leg iadasdeacessoàgamadeprodutoseserv içosdoBANCodescr i tosno

Anexo I a este Protocolo e nos termos constantes no referido Anexo'

2.ParaefeitosdopresenteProtocolo,osseusbeneficiáriosdeverãodispordedocumentoidentificativo

emitido Pelo STCS'

CLÁUSULA SEGUNDA

Análise dos Pedidos

os pedidos remetidos ao BANco, no âmbito do preserÚe Protocolo' serão sujeitos a uma análise de risco'

a efectuar pelo BANCo, reservando-Se este, desdejá, o direito de recusar qualquer operação proposta.

CLÁUSULA TERCEIRA

Prazo

o Presente PRoToCoLo vigorará até 31 de Dezembro de 2011, sendo automaticamente renovado, por

períodosde12meses,exceptohavendodenúncia,porqualquerdaspartes,comunicadaàoutraparte'por

escrito, com a antecedência mínima de 15 dias em relação ao termo do prazo que estiver em curso'



CLÁUSULA QUARTA

Revisão das condições

Astaxasdejuro,comissõesedemaisdespesasouencargosprevistosnoAnexodopresenteProtocolo

poderão ser revistas, unilateralmente por parte do BANco' durante a vigência do mesmo' sempre que as

condições de mercado o justifìquem'

CLÁUSULA QUINTA

ResPonsabilidade

oSCTSnãoassumequalquerresponsabi l idadepelosactosprat icadospelos

associados, no âmbito das operações celebradas ao abrigo deste protocolo'

CLÁUSULA SEXTA

Comunicações

1. Todos os avisos e comunicações entre as partes serão dados por escrito, carta, ou telefax' dirigidas para

os seguintes endereços:

BANCO:BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA (PORTUGAL), S'4.

Av. da Llberdade'22Z'

1250-148 Lisboa

Att. Gestão de Colectivos

Telefax: 213II'15 59

SINDICATO DAS CIÊNCIAS E TECNOLOGIAS DA SAUDE

Rua Dr. CamPos Monteiro' 170

4465 O4g S' Mamede Infesta

Att' Presidente da Direcção Nacional

Telefax: 22 90691'10

2. os endereços acima indicados poderão ser alterados por comunicação escrita dirigida à parte

interessada, mas tais modificações só poderão produzir efeitos após a recepção pelos destinatários'

3 'Ascomunicaçõesportelefaxsóseconsideramrecebidasapósconf irmaçãododest inatár ioparao

expedidor da recepção em boas condições'

seus colaboradores e/ou

2



cLÁusuLA sÉrrvr'l
Foro

Para dirimir qualquer questão emergente da interpretação ou execução do

competente o foro de Lisboa, com exclusão de qualquer outro'

Feito em 2 exemplares, destinando-se um exemplar a cadaParte Contraente'

Porto, 26 de Outubro de 201 I
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BBVA

Protocolo BBVA
SoluçÕes Financelras

Conheça as soluçÕes financeiras que o BBVA tem para lh

BBVA com conOiçOes exclusivas para os Socios do

TECNOLO..A' iïïnüõr"-pài" ã- sevn cada cliente é unico e'

mel hores soluções pa ía realizar os seus prolectos pessoals'

í
I

por isso, criamos as

Conta Ordenado BBVA

Abra uma Conta ordenado BBVA e conheça todas as vantagens que tornam a sua vida mais fáci|:

. Limite de Descoberto Autorizado até 100% do Ordenado;

. lsenção de Despesas de Manutenção;

, rsenção do custo oe Transferências BBVfuBBVA (eventuais nacionais) efectuadas em todos os canals'

. lsenção do custo de Transferências BBVfuo|C (eventuais nacionais) efectuadas através do BBVA net;

' lsenção do custo de Cheques;

. o f e d a d a l a e 2 u a n u i d a d e d o s c a d õ e s d e D e b i t o / c r é d i t o B B V A ;

T . A ' N . d e í 5 % e T . A . E . G . d e 1 7 , 3 2 o / o , P r e s s u p õ e d o m i c i | i a ç ã o d e o r d e n a d o n o v a l o r i g u a l o u s u p e r i o r a 6 0 0 € .

Depositos e lnvestimento BBVA

. Depositos BBVA: Acesso aos mercados financeiros de uma forma transparente e tendo sempre a garantia no

final do prazo da tota'dade do capitar investido e de uma remuneração variáver que dependerá das condìçóes de

:"tïïi l lnto eevn: Garanta uma taxa de juro atractiva e o acesso a produtos e serviços adequados às suas

necessidades.



BBVA

Fundos de lnvestimento BBVA

o BB'A oferece_rhe fundos de investimento mais rentáveis para que possa tirar o melhor partido das suas

p o u p a n ç a s , a p r o v e i t a n d o a e x p e r i ê n c i a e o s s e r v i ç o s d o G r u p o B B V A e d a g e s t o r a B B V A G e s t . N o B B V A

encontrará uma ampra gama de Fundos de Investimento que merhor se adaptam às suas necessìdades' porque

nos encarregamos a todo o momento de rhe oferecer uma excelente combinação entre rentabilidade e segurança'

.  Fundo Monetár io;

. Fundo índice e Fundos de Acçoes;

.  Fundo de Tesourar ia Euro e Fundos de Capital  Garant ido;

. Fundos FlexÍvets e Fundos Especiais de Investimento;

.  Fundos de Obrigaçôes'

Fundos de Pensões BBVA

opção:

. BBVA Protecção 2015

. BBVA Protecção 2020

Emais ,paraa lémderentab i | i zarassuaspoupanças ,poderáa indausuf ru i rdassegu in tesvantagens:

. Garantia de capital sobre todas as subscrições e transferências'

' Consolidação de ganhos trimestrais;

. lsenção de comissão de subscrição e resgate;

. Gestão dinâmica, para que aproveite as melhores oportunidades dos mercados em cada momenro;

' Possibilidade de efectuar poupanças periódicas;

' Tributação reouzida e adiada para o momento do reembolso;

Planos de PouPança Reforma BBVA

'  lsenção de comissáo de subscrição'

' lsenção de comissão de resgate'

. Tributação reduzida e adiada para o momento do reembolso'

Simplicidade e flexibilidade na programação da sua poupança'



BBVA

Crédito Habitação Fácil Plus BBVA

ComPrar casa, nunca foi tão fácil

ComCréd i toHab i taçãoFác i IP IusBBVApoderáusuf ru i rdassegu in tesvantagens:

' Deixar para o final do empréstimo até 100% do capital'

opagamentoquede ixarparaof ina |doemprés t rmoédeterminadope|are laçãof ìnanc iamentovs .garant ia :

. P o d e p a g a r s ó j u r o s ' o p t a n d o p o r d e i x a r a t o t a | i d a d e p a r a o f i n a | , s e a r e | a ç á o f o r i g u a l o u i n f e r i o r a
50o/o'

. Pode ter prestações ma|S reouzidas, optando por deixar até metade para o fina|, se a re|ação for

suPerior a 50%'

' Fixar a taxa inicial (1) pelo prazo de 3 ou 5 anos;

o BBVA permite_rhe fixar a prestação do seu empréstrmo, protegendo-o das subidas de taxa de juro do mercaoo'

. Suspender o pagamento da prestação'

caso tenha atgum imprevisto, o BBVA liberta-o de preocupações adicionais, permitindo-lhe suspencler o

pagamentode3pres taçõesconsecut ivasporano 'comomáx imodedoze,duranteoprazodoemprés t imo.

' Alterar o valor da Prestação'

S e m p r e c o m o i n t u i t o d e a c o m p a n h a r o s e u r i t m o d e v i d a , o B B V A d á - l h e a o p ç ã o d e e s c o | h e r o v a l o r d a s u a

prestação, aumentando ou reduzindo o prazo do emprestimo até 10 anos'

' Pagar apenas juros nos primeiros 3 anos'

C a s o q u e i r a u m a d i s p o n i b i | i d a d e f i n a n c e i r a m a i o r n o s p r i m e i r o s 3 a n o s , p o d e o p t a r p o r p a g a Í a p e n a s o s j u r o s d o

seu empréstimo, ficando a sua prestação bastante mais baixa'

. Financiamento até 100% e Prazo até 40 anos'

P a r a q u e n ã o t e n n a d e e s p e r a r p e l o d i a e m q u e t e r á u m a e n t r a d a d i s p o n Í v e | p a r a c o m p r a r a S U a c a s a , o B B V A

financia-o até 100% e num prazo alé 40 anos'

. Alterar de Taxa Variável (2) paraTaxa Fixa (3) ou vice-versa'

para que tenha a conjuntura sob controro, o BBVA permite-lhe alterar de taxa variável para taxa fixa ou vice-versa'

. Bonificação na Prestação(a)' 3
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",*ìlïr","ções 
de financiamento com finaridades t::""::::^:^ï:."; 

:i":":ï:":;:read 

carcurado em

funçãodeLTV'PacotesdeVincu |açãoemontantedef inanc iamento teráumincrementode l%;

b)Nasoperaçôesdef inanc iamentocomper íododecarênc iadecap i ta |epres taçãof ina |ems imul tâneo 'o

resoectivo spread carcurado em função de LTV, pacotes de Vinculação e Montante de Financiamento será

ï::::ïi:Ï/u" "onoiçoes 
de vincuração do nacot; i:'-"::]i::-:"1::::.:ï.#'ffiï:"""i::lïflï"

ser o relativo a sem Vinculação para LTV e Montante de Financiamento correspondente' Não obstante a condição

anteriormente referênciada e caso o criente vorte a cumprir com as condições de vincuração, retomará nas

revisões subsequentes as condições da grerha para os pacotes A' B e c'
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Ë

A sua tranquiridade e a dos seus é o bem mais precioso com o quar pode contar. por isso, pensando em protegê-

ro da melhor forma e com o objectivo de garantir o seu bem estar e o da sua famÍria, o BBVA oferece-lhe uma

I

a

gamadeprodutosmatscomple ta 'desenhadosdeacordocomassuasnecess idades '

Seguro de Acidentes de Trabalho - Serviços Domésticos

Seguro de Saúde Dentár ia Vitalplan Smile

. Seguro Saúde VitalPlan

. Seguro Vida Garant ia FamiÌ iar

.  Seguro Multr-Riscos

' Seguro AutomÓvel

A comunicação entre si e o BBVA é sempre o mais importante de tudo. por isso sempre que precisar' poderá

contactar-nos através da Linha protocoros BBVA gog o2o 006 0u protocolos@bbva.pt, e obter toda a informação

de que Preclsa.

BBVA. AProveite o seu banco'



BBVA

As condições constantes desta comunicação são váridas atê 2011.12.31' Todos os produtos mencionados nao

dispensam a consurta dos suportes legais respectivos, disponíveis nas Agências BBVA' A evolução do mercado

poderá levar o BBVA a proceder à alteração das condições da oferta de produtos em qualquer momento'

Notas Crédito Habitação Fácil Plus BBVA:

( 1 ) A s t a x a s f i x a s s ã o d e t e r m i n a d a s q u i n z e n a | m e n t e p e l o B B V A , e s t a n d o s u j e i t a s a v a r i a ç õ e s d e a c o r d o c o m a

evolução do mercado'

A taxaf ina |é resu | tan tedaTaxaF ixadeReferênc iaacresc idadeumspread.

Critérios de arredondamento das taxas de Juro - Não aplicávet

Número de dias do ano subjacente ao cálculo dos juros: 360 Dias (base de cálculo utilìzada - 30/360)'

(2) Taxa Variáver _ taxa resurtante da média arrtmétrca simpres das cotações diárias da taxa Euribor a três meses'

registada no mês imediatamente anterior ao inÍcio do trimestre seguinte, arredondada à milésima nos acrescida

de um "sPread",

(3) Taxa Fixa 3 Anos _ taxa obtida através da média ponderada das taxas de juro sobre novas operações de

empréstimos (operações denominadas em euros e excruindo os descobertos bancários) concedido por instituições

financeiras monetárias a residentes na âreado euro, pub'citada no Boretim Estatístico do Banco de Portugal'

a r redondadaàmi les imanostermosadìan teespec i Í i cadoseacresc idadeum. .spread ' . .

oar redondamentodataxade juroserá fe i toàmi les imadasegu in te fo rma:

a)Quandoaquar tacasadec imal fo r igua |ousuper io rac inco ,oar redondamentoefe i toporexcesso,

b)Quandoaquar tacasadec ima| fo r in fe r io rac inco ,oar redondamentoéfe i topordefe i to '

Número de dias do ano subjacente ao cárcuro dos juros: 3G0 Dias (base de cálculo utilizada - 30/360)'

( 4 ) o s p r e a d a p | i c a d o e d e f i n i d o e m f u n ç ã o d o L T V , m o n t a n t e d e f i n a n c i a m e n t o e P a c o t e s d e V i n c u | a ç ã o ( 3

pacotes distintos, cumurativos e que permitem bonificação na taxa). pacote A: Domici'ação de ordenado +

seguros Vida e Multi_Riscos na BBVA seguros; pacote B: Domiciriação e efectiva conbrança de 3 pagamentos

d o m é s t i c o s + C a f t ã o C r e d i t o B B V A + P a c o t e A ; P a c o t e C : S u b s c r i ç ã o d e u m F u n d o P o u p a n ç a R e f o r m a B B V A

íou de um Fundo de Pensões Aberto BBVA) + Pacote B'
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In formação Legat :

TAE de 4,306% e TAER de 4 '191o/o para um f inanciame

306.0OO Eur, com presïação finalde 59"/::P'u'u um titular t

ãiãJ".0ã0" à milésima + spread.de 1,99111e pressupon(

ãeïtd;;;;;looúi"iriuiao e efectiva cobrança d9 3 nag;

de comissôes, utilìzaçãïOe cartao,ao-.lo^Seu Ritmo B

mín imode600Eur /ano(comissaodesubscr içâode.2o /o
BBVA Protecção no uãtoi unuut mÍnimo-de^600euros/ano

óãÃià"a" de'reembolso antecipada de 0'5% em taxa var

I A F

o Reemborso Antecipado parciar pode ser efectuado em qualquer momento do contrato' independentemente do

capitar a reemborsar, desde que efectuado em data coincidente com os vencimentos das prestaçôes e mediante

pré_aviso ao Banco de sete dias úteis, o Reemborso Antecipado Totar pode ser efectuado em qualquer momento

da vigência do contrato, mediante pré_aviso ao Banco de dez dias úteis. Em caso de reemborso por motivos de

m o r t e , d e s e m p r e g o o u d e s l o c a ç ã o p r o f i s s i o n a | , d e v i d a m e n t e c o m p r o v a d a , n ã o s e r á a p l i c a d a c o m i s s ã o '

Reembolsos Antectpados Parciais: sempre que tenha sido contratada uma prestação final até 100% do

empréstìmo, o criente pode optar por amortizar o capitar da prestação finar ou o varor do restante capitar em

dívida. Estão isentas de comissão as entregas antecipadas sobre a prestação finar e nas restantes situações é

cobrada uma comrssão de 0,5% sobre o capitar a reemborsar se for cancerado no perÍodo de aplicação de taxa

variável ou zo/ose estiver num perÍodo de taxa fixa. Sempre que tenha sido contratado inicialmente um perÍodo de

carência de capitar (min. 6 meses; máx. 36 meses), os reemborsos antecipados parciais que possam ocorrer

durante este período, estão isentos de comissáo. No caso do financiamento com LTV < a 50% , e na modalidade

SóJuros ,osreembo|sosantec ipadosparc ia ises tão isentosdecobrançadecomissão.

Reemborsos Antecrpados Totais: sempre que tenha sido contratado um período de carência de capital (min' 6

meses; máx, 36 meses), os reembo|sos antecipados totais que possam ocorrer durante este período estão isentos

de comissão, excepto quando se trate de transferência para olc, onde será apricada a comissão de 0'5% sobre o

capitar a reemborsar, se for cancelado no perÍodo de apricaçáo de taxa variáver ou 2o/o se estiver num perÍodo de

taxa fixa. No caso do financiamento com LTV < a 50yo, e na modaridade so Juros, os reemborsos antecipados

totars estão isentos de cobrança de comissão, excepto quando se trate de transferência para orc, onde será

ap'cada a comrssão de 0,5% sobre o capitar a reemborsaÍ, se for cancelado no perÍodo de apricação de taxa

variável ou zo/ose estiver num período de taxa fixa. para mais informações diriia-se a uma Agência BBVA'


